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RELATÓRIO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO (RELATORA):

Estes embargos de declaração foram opostos pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ao acórdão de fls. 552-557, da relatoria do desembargador federal Hilton Queiroz, que recebeu a seguinte ementa: 

CONSTITUICIONAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CIVIL PÚBLICA DE IMPROBIDADE. AJUIZAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR. EXCLUSÃO DE LIDE EM DECISÃO INTERLOCUTÓRIA CONTRA A QUAL CABERIA AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. AUSÊNCIA DE ERRO GROSSEIRO. DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO. PREVISÃO CONSTITUCIONAL DE AMPLIAÇÃO DAS ATRIBUIÇÕES.
1. O recurso cabível contra decisão que excluiu o Ministério Público Militar da lide seria o agravo de instrumento. Aplicável, no caso, o princípio da fungibilidade recursal. A partir do Código de Processo Civil de 2015, esse princípio está previsto nos artigos 1.024, 1.032 e 1.033. É possível a conversão dos embargos de declaração em agravo interno, do recurso extraordinário em especial e, no caso, de apelação em agravo. Uma vez que os prazos recursais foram atendidos e não há erro grosseiro, tanto que houve reconsideração da primeira decisão, recebo o recurso como agravo interno.

2. Os fatos narrados na petição inicial estão intimamente relacionados com crime militar em persecução penal perante Juízo da Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar: Assim, o agravante, ao verificar que a reposta judicial poderia ser mais bem aplicada com a análise da possível prática do ato de improbidade, agiu corretamente ao ajuizar a presente ação. Importante ressaltar que o inciso IX do art. 129 da Constituição prevê a possibilidade de ampliação das funções institucionais do Ministério Público, desde que compatíveis com sua finalidade. Portanto, atribuições dos arts. 116 e 117 da Lei Complementar 75/73 podem, como estabelecer a Constituição, ser dilatadas para permitir o aprimoramento das funções compatíveis com o dever maior da proteção do patrimônio público e social.
3. Apelação recebida como agravo de instrumento. Recurso provido.
Sustenta o embargante, em síntese, omissão no acórdão por entender ser necessário analisar a legitimidade do Ministério Público Militar para demandar ação civil de improbidade administrativa na Justiça Federal, pois, de ordinário, cada um dos Ministérios Públicos exerce suas atribuições no seu juízo natural.
Requer, assim, o acolhimento dos embargos, para que a legitimação ativa seja particularmente ao Ministério Público Federal, fls. 562-564.
Contrarrazões apresentadas às fls. 572-573.
É o relatório.
VOTO

A EXMA. SRA. DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO (RELATORA):

O art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, no que interessa, autoriza a oposição dos embargos de declaração a qualquer decisão judicial, para esclarecer obscuridade ou eliminar contradição, suprir omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz, de ofício ou a requerimento, bem como para correção de erro material.

Da análise das razões recursais, constata-se, de plano, que o embargante não aponta a existência de nenhum dos vícios enumerados acima, e limita-se apenas a expressar seu inconformismo com a interpretação dada pela Corte à matéria em exame.

Nesse sentido, o voto foi explícito ao afirmar que:

Quanto à legitimidade ativa, a Constituição, no art. 129, III, é clara ao prever ser função institucional do Ministério Público promover inquérito civil e a ação civil pública para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos. Destaco que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento sobre a legitimidade do Ministério Público para propor ação civil pública que vise à proteção do patrimônio público (RE n. 280.790, relator Ministro Ilmar Galvão).
Neste sentido, nos termos do arts. 17 e 18 da lei 8.429, de 02/06/92, há a previsão da iniciativa do Ministério Público para tanto e o artigo. 128 da Constituição inclui expressamente o Ministério Público Militar no rol de abrangência do Ministério Público.
No caso, como os fatos narrados na petição inicial estão intimamente relacionados com o crime militar em persecução penal perante o Juízo da Auditoria da 11ª Circunscrição Judiciária Militar, o agravante, ao verificar que a resposta judicial poderia ser mais bem aplicada com a análise da possível prática de ato de improbidade, agiu corretamente ao ajuizar a presente ação, requerendo, inclusive, a intimação do Ministério Público Federal para integrar na lide. Importante ressaltar que o inciso IX do art. 129 da Constituição prevê a possibilidade de ampliação das funções institucionais do Ministério Público, desde que compatíveis com a sua finalidade. Portanto, atribuição dos arts. 116 e 117 da Lei Complementar 75/73 podem, como estabelece a Constituição, ser dilatadas para permitir o aprimoramento das funções compatíveis com o dever maior da proteção do patrimônio público e social.
Ausentes, portanto, quaisquer dos vícios ensejadores dos embargos declaratórios, evidente a pretensão de rejulgamento da causa, providência incabível na via recursal eleita.

Além disso, pacífica a jurisprudência no sentido de que o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão (STF, Rcl 16859 AgR-ED/RJ, relator ministro Luiz Fux, DJe de 30/5/2016). 

Por fim, ainda que opostos os embargos de declaração com a simples finalidade de pré-questionamento da matéria, é necessária a inequívoca ocorrência dos vícios autorizadores do cabimento dos embargos, o que não se verifica no caso dos autos.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.
É como voto.
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